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ESTADO DE MATO-GROSSO 

LEI NO 156, de 2 de julho de 1 955. 

2000 
dos. 

Concede o empr~st1mo de Cr$ 
000,00, ao munic1pio de Dour~ 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO·GROSSO : , 
FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do ~stado 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Artigo la - Fica concedido o empréstir.:o de Cr$ ••• 

2 000 000 00 (dois milhões de cruzeiros) ao município de Dou 
rados, a Juros de 8% (oito por cento) e pelo prazo de dez (lOi 
anos. 

Parágrafo ~nico - 0.produt9 dêsse empréstimo 
aplicado na melhoria de luz e força eletricas de Dourados. 

, 
sara 

juros 
'prest~ 

cada 

Artigo 2Q - A ruJortizacão do capital e dos 
será feita pelo sistema da tabela APrice n , em 10 (dez) 
ções iguais, anuais, a serem pagas em 30 de novembro de 
ano vencido, iniciando em 1 956, na Coletoria de Dourados. 

Artigo 30 - Na ocasião do pagamento das anuidades' 
d~vtdas pelo município de Dourados na forma da presente Lei, s~ 
ra ~ito o encontro com o que o Estado lhe dever da cota previs 
ta pelo artigo 20, da Constituição Federal,observando-se o di] 
posto na Lei nO 558) de 5 de dezembro de 1 952, de s~rte que o 
mesmo pagamento sera do saldo devedor que resultar desse encon­
tro de contas. 

, 

" . , 
Artigo 40 - O produto de emprestimo sera coberto .. 

a) - 11 1 000 000,00 (Hum milhão de cruiái 
conta do saldo financeiro de 1 954. 

b) ~ 500 000,00 (Quinhentos mil cruzei­
ros)por conta do excesso de arrecadação do corrente exercício. 

ros) 
40 -

c) -~ 500 000,00 (Quinhentos mil cruzei­
pela anulação da .subconsignação 206, da consignação 19-

Outros Encargos, da verba 6.9.8.4, do vigente orçamento. 

Artigo 50 - Esta lei entrará em vigor na data de 
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. ., 
sua publicaçaol revogadas as disposiçoes em contrario. 

Palá2io Alencastro, em,Cu1abá, 
da Independencia e 67g da Repub11ca • 
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2 de julho de 1 955, 
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